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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. PEDRO AUGUSTO BEZERRA)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade  de
instalação de sistema de geração de energia
elétrica  fotovoltaica  em  unidades  de
programas de habitação no âmbito federal.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  As  unidades  habitacionais  que  fazem  parte  de

programas habitacionais governamentais – ex.: Programa Minha Casa, Minha

Vida e Programa Casa Verde e Amarela – deverão ser contempladas com o

sistema de geração de energia fotovoltaica.

Parágrafo Único: Os administradores dos programas deveram

observar a obrigatoriedade de instalação de sistema de geração de energia

elétrica fotovoltaica individualizado nas unidades habitacionais.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 14.118, de 13 de janeiro de 2021,

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VI:

“Art. 3º..........................................................................................

.....................................................................................................

VI – Promover a adoção de sistemas de geração de energia

fotovoltaica em todas as unidades do programa.” (NR)

Art. 3º O § 1º do art. 8º da Lei nº 14.118, de 13 de janeiro de

2021, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

“Art. 8º..........................................................................................

.....................................................................................................

§  1º  Os  projetos,  as  obras  e  os  serviços  contratados

observarão:

.....................................................................................................

*C
D2

16
64

19
81

10
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pedro Augusto Bezerra
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216641981100

PL
 n

.2
38

4/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 3

0/
06

/2
02

1 
17

:0
0 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2384/2021 

 
  

2

IV – Obrigatoriedade de instalação de sistema de geração de

energia elétrica fotovoltaica individualizado nas unidades habitacionais.” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil é muito dependente da energia hidrelétrica. Dados do

Ministério  das  Minas  e  Energia  apontam  que  a  matriz  elétrica  brasileira  é

responsável  pelo  fornecimento  de  63,8% do  consumo nacional,  o  que  traz

problemas,  principalmente  em  períodos  de  seca,  provocando  escassez  de

água nos reservatórios de água das usinas.

As vantagens dos sistemas fotovoltaicos frente às tradicionais

gerações baseadas na queima de combustíveis ou mesmo no aproveitamento

hidráulico  são  significativas.  Em  particular,  saltam  aos  olhos  as  seguintes

características:  geração  baseada  em fonte  renovável  e  limpa,  ausência  de

impacto ambiental, baixo custo de manutenção, possibilidade de implantação

de forma distribuída, além de muitas outras.

A irradiação solar global incidente no território brasileiro varia

de 4.200 a 6.700 kWh/m2 /ano, superior às verificadas em países que lideram

o uso dessa fonte de energia, como a Alemanha (900 a 1.250 kWh/m2 /ano), a

França (900 a 1.650 kWh/m2 /ano) e a Espanha (1.200 a 1.850 kWh/m2 /ano). 

Apesar  de  já  haver,  no Brasil,  incentivos destinados à fonte

solar fotovoltaica, os obstáculos para a disseminação dessa opção limpa de

geração de energia elétrica ainda persistem. O custo e o investimento inicial

são elevados. Esse problema é ainda mais grave junto aos cidadãos de menor

poder aquisitivo. Devendo ser adotado o sistema de compensação de energia.

Ademais,  deve  ser  levado  em  consideração  o  histórico  de

crises  hídricas  vivias  pelo  país  e  as  que  ainda  deverão  ocorrer.  Em 2020,

segundo o ministro Bento Albuquerque, a condição dos reservatórios era de

normalidade, mas com a diminuição de chuvas entre outubro do ano passado e

maio  deste  ano,  2021  já  começou  em  uma  situação  pior.  Atualmente,  os *C
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reservatórios das regiões Sudeste e Centro-Oeste, responsáveis por 70% da

geração de energia do país, estão com apenas 30,2% de sua capacidade1. 

Os números que revelam o percentual de sistemas de geração

solar no país ainda são pequenos, especialmente quando comparados a outras

nações, como Estados Unidos, Japão, China, Alemanha e Espanha. A verdade

é que o Brasil está atrasado 15 anos em relação a outras nações — mesmo

sendo  um país  estrategicamente  localizado,  ou  seja,  sua  posição  entre  os

trópicos assegura um elevado índice de irradiação solar.

Por  essa  razão,  solicitamos  o  apoio  dos  Pares  para  a

aprovação dessa importante medida que garantirá a continuidade da prestação

de serviços essenciais para a população, sobretudo a mais carente.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado PEDRO AUGUSTO BEZERRA

1  -  Veja  mais  em  https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2021/06/28/pronunciamento-ministro-
bento-albuquerque-racionamento-energia.htm?cmpid=copiaecola.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.118, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
 

Institui o Programa Casa Verde e Amarela; 

altera as Leis nºs 8.036, de 11 de maio de 1990, 

8.100, de 5 de dezembro de 1990, 8.677, de 13 

de julho de 1993, 11.124, de 16 de junho de 

2005, 11.977, de 7 de julho de 2009, 12.024, de 

27 de agosto de 2009, 13.465, de 11 de julho de 

2017, e 6.766, de 19 de dezembro de 1979; e 

revoga a Lei nº 13.439, de 27 de abril de 2017.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º São objetivos do Programa Casa Verde e Amarela:  

I - ampliar o estoque de moradias para atender às necessidades habitacionais, 

sobretudo da população de baixa renda;  

II - promover a melhoria do estoque existente de moradias para reparar as 

inadequações habitacionais, incluídas aquelas de caráter fundiário, edilício, de saneamento, de 

infraestrutura e de equipamentos públicos;  

III - estimular a modernização do setor da construção e a inovação tecnológica com 

vistas à redução dos custos, à sustentabilidade ambiental e à melhoria da qualidade da produção 

habitacional, com a finalidade de ampliar o atendimento pelo Programa Casa Verde e Amarela;  

IV - promover o desenvolvimento institucional e a capacitação dos agentes públicos 

e privados responsáveis pela promoção do Programa Casa Verde e Amarela, com o objetivo de 

fortalecer a sua ação no cumprimento de suas atribuições; e  

V - estimular a inserção de microempresas, de pequenas empresas e de 

microempreendedores individuais do setor da construção civil e de entidades privadas sem fins 

lucrativos nas ações do Programa Casa Verde e Amarela.  

 

Art. 4º O Poder Executivo federal definirá:  

I - os critérios e a periodicidade para a atualização dos limites de renda e das 

subvenções econômicas de que trata o art. 1º desta Lei;  

II - as metas e os tipos de benefícios destinados às famílias, conforme localização e 

população do Município ou do Distrito Federal, e as faixas de renda, respeitados as atribuições 

legais sobre cada fonte de recursos, os limites estabelecidos no art. 1º desta Lei e a 

disponibilidade orçamentária e financeira;  

III - os critérios de seleção e de hierarquização dos beneficiários, bem como as 

regras de preferência aplicáveis a famílias em situação de risco ou vulnerabilidade, que tenham 

a mulher como responsável pela unidade familiar ou de que façam parte pessoas com 

deficiência ou idosos, entre outras prioridades definidas em leis específicas ou compatíveis com 

a linha de atendimento do Programa;  

IV - a periodicidade, a forma e os agentes responsáveis pela definição da 
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remuneração devida aos agentes operadores e financeiros para atuação no âmbito do Programa 

Casa Verde e Amarela, quando couber;  

V - a forma de divulgação das informações relativas a dispêndio de recursos, 

projetos financiados, unidades produzidas e reformadas, beneficiários atendidos e indicadores 

de desempenho, a serem publicadas periodicamente; e  

VI - os critérios específicos de seleção de entidades privadas sem fins lucrativos, de 

microempresas e pequenas empresas locais e de microempreendedores individuais de 

construção para atuação nas ações do Programa Casa Verde e Amarela, consideradas as 

especificidades regionais.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Respeitados os regulamentos específicos de cada uma das fontes de recursos 

e a necessária vinculação ao Programa Casa Verde e Amarela, são passíveis de compor o valor 

de investimento da operação:  

I - elaboração de estudos, planos e projetos técnicos sociais de infraestrutura, de 

equipamentos públicos, de mobilidade, de saneamento, urbanísticos e habitacionais;  

II - elaboração e execução de plano de arborização e paisagismo, quando associado 

às intervenções habitacionais;  

III - aquisição de imóvel para implantação de empreendimento habitacional;  

IV - regularização fundiária urbana, nos termos da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 

2017;  

V - urbanização de assentamentos precários;  

VI - aquisição ou produção de unidade ou de empreendimento habitacional;  

VII - melhoria de moradia ou requalificação de imóvel;  

VIII - obras de implantação de equipamentos públicos, de mobilidade, de 

saneamento e de infraestrutura, incluídas as de instalação de equipamentos de energia solar ou 

as que contribuam para a redução do consumo de água em moradias, desde que associadas a 

intervenções habitacionais;  

IX - assistência técnica para construção ou melhoria de moradias;  

X - ações destinadas ao trabalho social e à gestão condominial ou associativa com 

beneficiários das intervenções habitacionais;  

XI - elaboração e implementação de estudos, planos, treinamentos e capacitações;  

XII - aquisição de bens destinados a apoiar os agentes públicos ou privados 

envolvidos na implementação do Programa Casa Verde e Amarela;  

XIII - produção de unidades destinadas à atividade comercial, desde que associadas 

às operações habitacionais; e  

XIV - seguro de engenharia, de danos estruturais, de responsabilidade civil do 

construtor, de garantia de término de obra e outros que visem à mitigação de riscos inerentes 

aos empreendimentos habitacionais.  

§ 1º Os projetos, as obras e os serviços contratados observarão:  

I - condições de acessibilidade e de disponibilidade de unidades adaptáveis e 

acessíveis ao uso por pessoas com deficiência, com a mobilidade reduzida ou idosas, nos termos 

da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e da Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), respectivamente;  

II - condições de sustentabilidade social, econômica e ambiental da solução 

implantada, dada preferência a materiais de construção oriundos de reciclagem, incluídos os 

provenientes de rejeitos de mineração; e  

III - obrigatoriedade de elaboração e execução de plano de arborização e 

paisagismo.  

§ 2º Nos empreendimentos de produção habitacional urbanos que utilizem recursos 
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do FAR ou do FDS, o poder público local que aderir ao Programa Casa Verde e Amarela é 

obrigado a arcar, diretamente ou por meio dos concessionários ou permissionários de serviços 

públicos, com os custos de implantação de infraestrutura básica, nos termos do § 6º do art. 2º 

da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e de equipamentos públicos e serviços de 

mobilidade, quando não incidentes sobre o valor de investimento das operações.  

§ 3º O prestador dos serviços públicos de distribuição de energia elétrica deve 

disponibilizar infraestrutura de rede e instalações elétricas até os pontos de conexão necessários 

à implantação dos serviços nas edificações e nas unidades imobiliárias decorrentes de políticas 

públicas habitacionais.  

§ 4º A agência reguladora instituirá regras para que o empreendedor imobiliário 

faça investimentos em redes de distribuição, com a identificação das situações nas quais os 

investimentos representam antecipação de atendimento obrigatório da concessionária, caso em 

que fará jus ao ressarcimento futuro por parte da concessionária, por critérios de avaliação 

regulatórios, e daquelas nas quais os investimentos configuramse como de interesse restrito do 

empreendedor imobiliário, situação na qual não fará jus ao ressarcimento.  

§ 5º O poder público local, após avaliação das condições e necessidades existentes 

na região de implantação dos empreendimentos habitacionais do Programa Casa Verde e 

Amarela, deverá indicar, em termo de compromisso, os equipamentos públicos a serem 

implantados na forma do § 2º deste artigo.  

§ 6º As unidades habitacionais produzidas pelo Programa Casa Verde e Amarela 

poderão ser disponibilizadas aos beneficiários sob a forma de cessão, de doação, de locação, de 

comodato, de arrendamento ou de venda, mediante financiamento ou não, em contrato 

subsidiado ou não, total ou parcialmente, conforme previsto em regulamento.  

 

Art. 9º Na hipótese de utilização dos recursos de que trata o art. 6º desta Lei com 

finalidade diversa da definida por esta Lei, será exigida a devolução correspondente ao valor 

originalmente disponibilizado, acrescido de juros e de atualização monetária a serem definidos 

em regulamento, nos termos do art. 4º desta Lei, sem prejuízo das penalidades previstas em lei.  

§ 1º Os participantes privados que descumprirem normas ou, por meio de ato 

omissivo ou comissivo, contribuírem para a aplicação indevida dos recursos do Programa Casa 

Verde e Amarela poderão perder a possibilidade de atuar no Programa, sem prejuízo do dever 

de ressarcimento dos danos causados e da incidência das demais sanções civis, administrativas 

e penais aplicáveis.  

§ 2º A aplicação da penalidade de impedimento de participar do Programa Casa 

Verde e Amarela prevista no § 1º deste artigo será precedida do devido processo administrativo, 

no qual serão respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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